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1. PREÂMBULO 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 693/ 2019 

 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 059/ 2019 

 

 BASE LEGAL: REGIDO PELA LEI N.º 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE 

PELA LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/06, 

LEI COMPLEMENTAR 147/14, DECRETO MUNICIPAL Nº. 1600/2010, 

DECRETO FEDERAL Nº 7.892/2010. 

 

 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

 

 SECRETARIA(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

 

 TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: PARCELADO E FUTURO 

 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A PROPOSTAS E 

HABILITAÇÃO - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 24 DE SETEMBRO DE 2019 

HORA: 08:30 Hs 

LOCAL: Setor de licitações e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 

225, Bairro Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães/BA. 

 

O Município de Luís Eduardo Magalhães, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

nº 032/2019, torna público pelo presente Edital de PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regido pela Lei Federal nº 

10.520/2002, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e legislação pertinente, que serão 

recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação no 

setor de licitações e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim 

Primavera, Luís Eduardo Magalhães/BA, no dia 24 DE SETEMBRO DE 2019, ÀS 08:30 

HORAS (Horário Local), quando será dado início à sessão do PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 



 

 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE 

SANITÁRIO INTEGRADO NO COMBATE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, 

COMPREENDENDO: DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO, 

CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS, 

PARA ATENDIMENTO NA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS E 

DEPARTAMENTOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS NECESSÁRIOS, tudo conforme regras específicas deste edital e dos anexos 

que o acompanham, documentos estes e demais informações disponíveis junto ao Pregoeiro, 

no setor de licitações e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro 

Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães/BA, de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e 

das 14h às 18h, em dias úteis ou através do e-mail: licitacao@pmlem.ba.gov.br. 

2.  OBJETO. 

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de controle sanitário 

integrado no combate de vetores e pragas urbanas, compreendendo: desinsetização, 

descupinização e desratização, conforme condições, especificações e quantitativos 

estabelecidos, para atendimento na prefeitura municipal e suas secretarias e 

departamentos, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I, o qual faz parte 

integrante deste Edital, independentemente de sua transcrição. 

2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA, no endereço, data e horário, acima 

mencionados, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

2.5. O Fornecimento será parcelado, realizado mediante emissão de Ordem de Fornecimento 

pela Secretaria solicitante. 

2.6. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta da 
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Ata de Registro de Preços - Anexo III deste Edital. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS. 

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

desta licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital, quanto ao: 

3.1.1. Credenciamento junto ao Pregoeiro; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou 

indireta federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou 

que estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente);  

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;  

3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 

responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura ou que tenham 

participação na elaboração do Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9° da Lei 

Federal n° 8.666/93.  

3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais 

entre si, ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante; 

3.2.7. Pessoas físicas; 

3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. 

3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a 

realização dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os 

respectivos envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope nº 1) e os Documentos de 

Habilitação (Envelope nº 2), devidamente fechados e indevassáveis. 

3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou 

inabilitação da proponente. 



 

 

3.3.1.2. Os envelopes deverão ser opacos e estar fechados e indevassáveis, com a seguinte 

inscrição: 

Município de Luís Eduardo Magalhães  

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/2019 

Razão Social e CNPJ do Licitante  

Envelope n° 1 – Proposta de Preços 

Envelope n° 2 – Documentação de Habilitação 

 

3.3.1.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 

EDITAL, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das 

disposições legais pertinentes.  

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição, sendo vedada também a participação de firma 

cujo dirigente majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo ramo, também 

concorrente nesta licitação; 

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas 

as seguintes exigências: 

3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 

31 da Lei 8.666/93. 

 

4.  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL). 

4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as 

alterações decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o 

Art. 37, XXI da Constituição Federal, a Lei 10.520/02, Decreto Municipal nº. 1600/2010 e 

Decreto Federal nº 7.892/13. 

5.  CREDENCIAMENTO. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou 

dirigente, o credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou 



 

 

instrumento particular, conforme Modelo de Carta de Credenciamento - Anexo II deste 

Edital, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, juntamente com a cópia 

autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente 

registrado no órgão competente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de 

documentos dos sócios e do representante(s) devidamente autenticado(s). 

5.1.2. Tratando-se de sócio, proprietário ou dirigente, deverá ser apresentado o estatuto 

social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 

Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) 

sócio(s) e/ou proprietário, devidamente autenticadas. 

5.1.3. A licitante deverá apresentar a Declaração de Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação, conforme modelo do Anexo VI deste Edital. 

5.1.4 A licitante deverá apresentar a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), em consonância ao objeto a ser licitado.  

5.2. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 e a Lei nº 147/2014, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

5.2.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação 

da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP;  

5.2.3. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

conforme modelo do Anexo VII, deste Edital, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor 

da empresa e pelo Contador responsável indicando seu CRC.  

5.3. A documentação de credenciamento e as declarações mencionadas deverão ser 

apresentadas em original ou em cópia autenticada por Cartório ou por servidor público da 

Administração, e ser entregues separadamente dos envelopes de “PROPOSTA DE 

PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

5.4. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões públicas 

desta licitação.  

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma 

pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 

empresa licitante. 



 

 

5.6. Iniciada a sessão pública do Pregão Presencial, não cabe desistência de proposta. 

5.7. Uma vez aberta à sessão, não será permitida a participação de licitantes retardatários, 

deste modo, recomenda-se a presença das participantes no local designado para realização 

da sessão, 10 (dez) minutos antes do horário previsto para sua abertura. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 

ENVELOPE “1” 

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os 

documentos abaixo elencados, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 

deverá estar fechado e rubricado em seu fecho:  

 

Envelope 1 – Proposta de Preços 

Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães – BA 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/2019 

Proponente:  

CNPJ: 

 

6.2.A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem quando for o caso, será 

apresentada conforme modelo do Anexo V, obedecendo aos seguintes requisitos:  

6.2.1. Impresso em papel timbrado da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), exceto 

documentos emitidos por terceiros que sejam a ela anexados, quando couber, rubricada em 

todas as suas páginas e assinada na última, sob carimbo, pelo responsável legal, sem 

emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, redigida em língua portuguesa, salvo 

expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços expressos em moeda corrente 

nacional ou salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos 

demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 

conteúdo. 

6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição 

no CNPJ do estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a 

Nota Fiscal, informações bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para 

assinatura da Ata de Registro de Preços e incluirá: 



 

 

a) Valor Unitário e Total para Cada Item, expresso em algarismo com duas casas 

decimais; 

b) Valor Total da Proposta, expressos em algarismo com duas casas decimais e também 

por extenso, sendo certo que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais 

serão considerados os primeiros, bem como, entre os expressos em algarismos numéricos e 

escritos divergentes, vigorará o valor por extenso; 

c) Especificações Detalhadas do Objeto Ofertado, consoante exigências do edital; 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 

60 (sessenta) dias; 

6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob 

pena de desclassificação da proposta. 

6.4.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 

operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer 

outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, 

incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem 

que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.  

6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5., a mesma 

poderá comprometer-se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da 

sessão. 

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance(s) oferecido(s), o 

licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da sessão do 

Pregão, nova proposta de preços, na forma do Anexo V deste Edital, constando os valores do 

fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta 

primitiva e fará parte integrante da Ata de Registro de Preços e/ou equivalente. 

6.7. A Empresa poderá ser desclassificada pelo item que estiver com preço inexequível e/ou 

superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média 

cotado; 

6.8. No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada da procuração 

outorgada, com firma reconhecida e com especificação dessa finalidade, ou outorgada o 

poder na procuração no credenciamento. 



 

 

 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE 

“2” 

7.1. O Envelope 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma 

ordenada os documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as 

indicações abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: 

Envelope 2 – Habilitação Jurídica 

Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães – BA 

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/2019 

Proponente:  

CNPJ: 

 

7.1.1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a 

documentação, original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou ainda, em cópia 

simples, neste caso, mediante a apresentação dos originais, para conferência e autenticação 

por servidor público, até o último dia útil antes da realização da sessão de abertura da 

licitação, ao que se refere à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à 

Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica Financeira, em conformidade com o 

disposto neste Edital. 

7.1.2. As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar 

autenticadas, tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à 

verificação da autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no 

caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao 

conhecimento do Ministério Público, para que este órgão tome as providências cabíveis. 

7.1.3. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não 

poderão ultrapassar o prazo superior a 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 

7.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos (Art.28): 

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 



 

 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

 

7.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: (Art. 29): 

7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ; 

7.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

7.3.3. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor; 

7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 

7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, que comprove inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas – BNDT em www.tst.jus.br, com validade em vigor; 

7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de 

Improbidade Administrativa (Acórdão nº. 1793/2011 – TCU – Plenário), emitida através do 

Portal do Conselho Nacional de Justiça em www.cnj.jus.br.  

7.3.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a 

comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

7.3.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a 

situação da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP;  

7.3.8. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

http://www.cnj.jus.br/


 

 

quando for o caso, conforme Modelo do Anexo VII, assinada pelo sócio proprietário e/ou 

diretor da empresa e pelo Contador responsável indicando seu CRC; 

7.3.8.1. Não terá direito aos privilégios estabelecidos nos artigos 42 a 45, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, a Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte que não declarar essa condição. 

7.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.3.9.1 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas. Sendo certo que a não-regularização da 

documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos (Art. 30) 

7.4.4. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, a fim de comprovar que a licitante forneceu de 

forma satisfatória itens compatíveis com o objeto desta licitação, acompanhados da Nota 

Fiscal e/ou Contrato comprovando a execução. 

7.4.5. O(s) Atestado(s) e/ou Certidão (ões) apresentada(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) de 

acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

7.4.6. Apresentação da documentação exigida no Item 08 do Termo de Referência.  

 

7.5. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos (Art. 31): 

7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 



 

 

devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da 

empresa, conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93.  

7.5.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD 

(Escrituração Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 

787/07, as empresas enquadradas no regime de “Lucro Real“, não mais registram o Livro 

Diário na Junta Comercial, como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam 

eletronicamente sua escrituração contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta 

(Receita Federal) fica responsável pelo envio à Junta Comercial. 

7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

7.5.3. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, optantes do 

SIMPLES, caberá ao licitante demonstrar a sua situação financeira conforme Resolução CFC 

N.º 1.418 que aprovou a ITG 1000 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte que em seu item 26 estabeleceu que: 26. A entidade deve elaborar o Balanço 

Patrimonial, a Demonstração do Resultado e as Notas Explicativas ao final de cada exercício 

social. Quando houver necessidade, a entidade deve elaborá-los em períodos intermediários. 

(Grifei e negritei); 

7.5.4. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no 

balanço patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes 

fórmulas: 

 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

         Passivo Circulante 

 



 

 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

                   Ativo Total 

 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

 Compras e Serviços:  

 ILG maior ou igual a 0,8; 

 ILC maior ou igual a 0,8; 

 GEG menor ou igual a 0,5. 

 

OBS2: É OBRIGATORIO A APRESENTAÇÃO DE TODOS OS INDICES SOLICITADOS NO 

ITEM 7.5.4 ( ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG),  ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

(ILC) E  GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG), obterão classificação econômico-

financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas que apresentarem pelo menos dois 

dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos. 

7.5.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da 

Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da 

abertura dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação. 

 

7.6. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 

7.6.1.   Alvará de Localização e Funcionamento em vigor na data de sua apresentação, 

expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da matriz da pessoa jurídica, bem 

como das filiais que pretendam promover o faturamento e a execução do objeto. 

7.6.2.  Declaração firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, conforme Modelo do Anexo VIII deste 

Edital. 

7.6.3. Declaração firmada por seu representante legal de o(s) sócio(s) não possui(em) 

vínculo com servidor público, conforme Modelo do Anexo XI deste Edital. 

  

8.  ORDEM DOS TRABALHOS. 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 

empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 



 

 

que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes 

devidamente credenciados. 

 

9.  ABERTURA DOS ENVELOPES. 

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 

(dez) minutos do horário previsto para o início da sessão. 

9.2. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

9.2.3. O Pregoeiro fará, primeiramente, a abertura do Envelope “1” (Proposta de Preços), 

conferindo as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os 

a todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. O Pregoeiro 

julgará as propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, 

os envelopes “2” (Documentação), daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação. 

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido; 

9.2.13.  O Pregoeiro poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 

apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas 

no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 



 

 

9.4. O Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou 

impugnações que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de 

imediato, salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada. 

9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de 

imediato, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes “2” (Documentação), dos licitantes classificados, desde que haja declaração 

expressa, de todos os participantes, de renúncia a recurso. 

9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 

9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos 

assumidos. 

 

10.  LANCES VERBAIS. 

10.1. A análise das propostas será feita pelo Pregoeiro, subsidiada pela equipe técnica, 

quando for o caso, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 

Legislação aplicável;  

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento;  

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital. 

10.2. No que se referem aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes.  

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital 

e a sua classificação será pelo critério de menor preço, observados o atendimento das 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos.  

10.5. A fase de lances ocorrerá conforme o que dispõem o Art.4º, incisos VIII e IX da Lei 



 

 

10.520/02.  

10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas propostas escritas.  

10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço 

serão convidados a participar dos lances verbais.  

10.8. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, 

a formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor.  

10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.  

10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente 

persistindo a igualdade de preços será adotado critério de desempate por sorteio na forma 

do artigo 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão.  

10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 

destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita.  

10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 

tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de 

telefone celular e outros. 

10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 

propostas. 

10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão.  

10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem 

decrescente de valor, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a proposta de menor preço 



 

 

e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor preço.  

10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

10.18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis após o encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores 

readequados ao que foi ofertado na etapa dos lances verbais. 

 

11.  DAS IMPUGNAÇÕES. 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

11.2. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 

qualquer cidadão poderá impugnar o Ato Convocatório. 

11.3. As licitantes poderão impugnar os termos do edital de licitação até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura dos envelopes  de habilitação. 

11.4. O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao Pregoeiro responsável 

conforme determina a Lei: 

a) Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

devidamente comprovado. 

b) Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 

Protocolo da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, nos termos do artigo 41, § 1º, 

2º, 3º 4º da Lei Federal nº 8.666/93, artigo 12 Decreto Federal 3.555/00. 

11.5. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 

11.6. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da 

realização do certame. 

11.7. Acolhida à petição contra o ato convocatório, o Pregoeiro terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis, para decidir o recurso, para a realização do certame. 

11.8. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário 

Oficial do Município e poderá ser obtida junto ao Pregoeiro. 

11.9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-



 

 

mail ou fora do prazo estipulado neste Edital. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital serão julgadas pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL, classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, 

respeitado o critério de aceitabilidade dos preços. 

12.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

da Ata de Registro de Preços, aferidos após diligência realizada pela Administração. 

12.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as 

propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 

estando o seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando a obtenção de preço melhor.  

12.5. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas 

diretas e indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e 

trabalhistas incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, 

EPI’s, transporte e entrega do objeto, bem como, as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, não cabendo quaisquer reclamações posteriores. 

12.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou 

omitidos da proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus 

adicionais para a Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães. 

12.7. A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães não admitirá qualquer alegação 

posterior que vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços 

ofertados, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e 

trabalhistas. 

12.8. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os 

preços manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado. 



 

 

12.9. Fica, desde já, facultado ao Pregoeiro efetuar a correção de eventuais erros de adição 

ou multiplicação existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se 

de meros erros de cálculo. 

12.10.  Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do 

proponente, não podendo arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o 

valor global da proposta. 

12.11.  Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

12.6. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 e 147/14. 

12.6.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver 

sido ofertada por Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP e houver 

proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

12.6.2. A ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado no 

certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão;  

12.6.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias 

e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.6.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem 

no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

12.6.5. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de ME ou EPP.  

12.6.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da melhor proposta originalmente ofertada.  

12.6.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 



 

 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

 

13.  DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.  

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 

conhecidos:  

13.3.1. Ser dirigido aos cuidados do Pregoeiro, protocolizado no setor de licitações e 

contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim Primavera, Luís 

Eduardo Magalhães/BA;  

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para 

tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

devidamente comprovado.  

13.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou 

subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

13.5. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às 

razões indicadas pelo licitante na sessão pública. 

13.6. A Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães não se responsabilizará por 

memoriais de recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 

diversos do Setor de Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  

13.7. Não serão conhecidos e julgados os recursos encaminhados por fax, e-mail ou fora do 

prazo estipulado neste Edital.  

13.8. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

13.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 



 

 

13.10. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio 

de publicação no Diário Oficial do Município. 

 13.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do 

certame, importará a decadência do direito do recurso.  

13.13. Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento 

licitatório. 

 

14.  DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS 

14.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, o Município de Luís Eduardo 

Magalhães convocará o proponente vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 

contratante. 

14.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo e condições 

mencionados no item anterior, é facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou 

revogar a licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus 

documentos habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícias. 

14.3. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a empresa deverá representar-se por: 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, 

ou;  

b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar a Ata de Registro de Preços em nome da empresa. 

14.4. A Ata de Registro de Preço a ser firmada obedecerá à minuta constante no Anexo III 

deste Edital. 



 

 

14.5. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata, dentro do prazo 

estabelecido neste Edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

14.6. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

14.8. Para cada fornecimento/prestação de serviço será emitida uma Ordem de 

Fornecimento/Prestação de Serviço em formulário próprio da Prefeitura de Luís Eduardo 

Magalhães e assinada pelo servidor responsável pelo Setor de Compras. 

 

15.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

15.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 

consignados no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará 

disposta na Ordem de Fornecimento e na Nota de Empenho. 

 

16.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

16.1. O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, e depois de atestada pelo Contratante a execução do objeto licitado.  

16.1.1. A Nota Fiscal deverá se apresentada em conformidade ao CNPJ da Prefeitura 

Municipal e/ou CNPJ do Fundo Municipal, e deverá vir acompanhada das Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, bem como de todas as Ordens de Fornecimento/Prestação 

de Serviço encaminhadas ao fornecedor. 

16.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

atualização financeira. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 

16.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 



 

 

pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 

proponente que assim o fizer.  

 

17.  DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

17.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

17.2.1. Os fornecedores/prestadores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

17.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

17.2.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.2.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

17.2.3.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17.2.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

17.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.4.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

17.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 



 

 

17.4.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei Federal nº 

8.666/93, ou no Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

17.4.5. O cancelamento da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

17.4.5.1. Por razão de interesse público; ou 

17.4.5.2. A pedido do fornecedor/prestador. 

 

18.   PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

18.1. A contratada será responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na 

execução da Ata que vierem a acarretar prejuízos ao Município de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 

físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

18.2. A contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

I - advertência; 

II - multa sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, recolhida no prazo de 15 (quinze) 

dias, contados da comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos na Minuta da Ata de 

Registro de Preços deste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a licitante ressarcir o Município de Luís Eduardo Magalhães pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

18.3. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e 

não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos. 



 

 

18.4.  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 

na prática do ato e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo que, se o motivo 

ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo Município, a contratada ficará isento das penalidades mencionadas. 

 

19.   SANÇÕES: 

19.1. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o descumprimento parcial 

ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pela Administração, sujeitará 

o contratado às seguintes sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e na Lei Federal nº 

10.520/02, garantindo a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com o       

Município de Luís Eduardo Magalhães por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata, em caso de recusa do adjudicatário em      

assinar a Ata, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de sua convocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

da parte do objeto não entregue; 

e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 

cada dia subsequente ao trigésimo. 

19.2.  A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada 

o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das 

condições estipuladas no Termo da Ata. 

19.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

20.   REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO: 

20.1.  A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do Art. 49, da Lei Federal nº 

8.666/93, no seu todo ou em parte. 

 

21.   DISPOSIÇÕES GERAIS: 



 

 

21.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.2.  Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 

responsabilidade da empresa a ser contratada. 

21.3.  É facultado ao pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 

constar, originariamente, da proposta. 

21.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 

condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.5. No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o seu 

exemplar está completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

• Anexo I – Termo de Referência  

• Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento 

• Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 Anexo IV – Minuta do Contrato 

• Anexo V – Modelo da Carta de Apresentação da Proposta de Preço 

• Anexo VI – Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação 

• Anexo VII – Modelo de Declaração de ME ou EPP 

• Anexo VIII – Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade 

• Anexo IX – Modelo de Declaração de que não possui vínculo com servidor público. 

21.6.  No caso de eventual divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerão as 

disposições contidas no Edital, servindo os Anexos apenas como modelo. 

21.7. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação serão prestados pelo Pregoeiro, nos dias de expediente, em horário comercial, no 

setor de licitações e contratos, situado à Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Bairro Jardim 

Primavera, Luís Eduardo Magalhães/BA. Tel: (77) 3628-9051.  

22.  DO FORO 



 

 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, estado da Bahia, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, 10 de Setembro de 2019. 

 

JIMMY VANCE BEZERRA CAMPOS 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. Lei nº. 8.666/93, atualizada;  

1.2. Lei nº 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências;  

1.3. Decreto Federal nº 7.892/13 

1.4. Decreto Municipal nº 1600/2010 e Decreto Municipal nº. 971/2006 

1.5. Lei complementar 123/2006 e 147/14 e suas alterações, que institui o Estatuto 
Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.  

1.6. Lei Estadual da Bahia nº. 9.433/2006 

1.7. Nas normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

1.8. Agrupamento por Lote  

1.8.1. A administração agrupou os itens deste Termo de Referência por lotes 
levando em consideração o Art. 8º, §2º do decreto nº 7892/2013:  

“Art. 8º: O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, quando 
técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação de serviço”.  

...  

§2º. ...deverá ser evitada a contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de uma 
empresa para a execução de um mesmo serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a 
responsabilidade contratual e o princípio da padronização.”  

 A administração visa com isso, uma maior padronização nos serviços e 

também diminuir o valor do custo total por lote, haja visto, que a concorrente poderá 

diminuir seu preço em virtude da quantidade total dos serviços ofertados no lote, e 

ainda facilitando o controle contratual com a empresa ganhadora do lote. Diante do 

exposto, faz-se necessário agrupar os itens por lote, viabilizando a excelência da 

administração. 



 

 

 
2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente Termo tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de controle 

sanitário integrado no combate de vetores e pragas urbanas, compreendendo: 

desinsetização, descupinização e desratização, conforme condições, especificações e 

quantitativos estabelecidos, para atendimento na prefeitura municipal e suas 

secretarias e departamentos, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e 

materiais necessários. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Faz-se necessária a contratação de uma empresa especializada com o intuito 

de executar serviços de dedetização em geral, exterminar todo e qualquer tipo de 

inseto, praga e roedor em todas as áreas (interna), buscando manter os ambientes de 

trabalho em bom estado de salubridade e descontaminação, tanto para a segurança 

pessoal dos servidores e usuários, quanto para a conservação dos bens desta 

prefeitura. 

3.2. Cabe salientar que não existem no quadro desta prefeitura profissionais 

capacitados para atuarem no controle e combate proposto, o que, consequentemente, 

torna as edificações sujeitas à manifestação de vetores e pragas diversas (aranhas, 

baratas dos tipos “periplaneta america” e “blattella germânica”, barbeiros, caracóis, 

cupins, escorpiões, formigas, gafanhotos, lesmas, lagartas, moscas, mosquitos, 

percevejos, pombos, morcegos, ratos (Rattus-rattus), ratazanas (Rattus norvegicos), 

camundongos (Mus musculus), traças, etc.), responsáveis por danos materiais e 

patrimoniais, além de serem prejudiciais à saúde humana. 

3.3. Com a contratação, a Administração espera propiciar a manutenção das 

condições ambientais e dos imóveis disponibilizados aos seus servidores e 



 

 

munícipes, evitando os riscos de contaminação por agentes externos que são 

facilmente eliminados por meio dos serviços ora propostos. 

3.4. Considera-se que os serviços são imprescindíveis ao funcionamento do órgão, 

por se tratar de necessidade permanente do Poder Público contratante, tendo 

característica de serviço continuado, visto que sua falta pode acarretar sérios 

prejuízos à Administração Pública. 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1. As despesas para custear o objeto deste Termo correrão por conta de recursos 

consignados no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária 

estará disposta na ordem de serviço e/ou fornecimento. 

 

5. DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

DIVERSAS 
SECRETARIAS 

  

Valor 
Unitário 

M² 
Valor Total 

1 

Prestação de serviços de controle sanitário 
integrado no combate de vetores e pragas 
urbanas, compreendendo: desinsetização, 
descupinização e desratização, conforme 
condições, especificações e quantitativos 
estabelecidos, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais necessários. Em todas 
as áreas internas e externas dos prédios da 
Prefeitura Municipal de Luís Eduardo 
Magalhães/BA.  

M² 781.200 R$ 0,50 R$ 390.600,00 

VALOR TOTAL R$ 390.600,00 
 

Correrá por conta da Contratada as despesas de carga, descarga, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os outros custos 

decorrentes da prestação de serviços. 



 

 

 

5.1. FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

DESINSETIZAÇÃO: Sistemas de Spray (líquido); gel. 

Metodologia de Aplicação de Dedetização 

 

I - nesta aplicação deverá ser utilizado sistema de cruzamento envolvendo aplicação 

de “spray”, gel, “fog”, atomizador ou de outros métodos eficientes desenvolvidos 

após esta licitação, os quais deverão ser executados da seguinte maneira: 

a) aplicação utilizando o método “spray”: composta de produtos químicos 

devidamente preparados e apropriados para cada local, devendo ser aromáticos, 

inodoros, não provocarem manchas, semi-líquidos, inócuos à saúde humana. Esta 

aplicação deverá ser utilizada em todos os espaços e locais solicitados pelas 

secretarias; 

b) aplicação utilizando o método gel: aplicação específica utilizando equipamentos 

especiais, os quais irão aplicar o inseticida em todo o mobiliário, equipamentos 

eletrônicos tais como: computadores, impressoras, telefones. Os produtos deverão 

ser aromáticos, inodoros, não provocarem manchas, inócuos à saúde humana. 

 

DESRATIZAÇÃO: Iscas parafinadas e peletizadas e Pó de Contato.  

Metodologia de Aplicação de Desratização  

I - estas aplicações deverão ser efetuadas em todas as áreas, em pontos necessários 

que constituem foco de roedores, não acessíveis ao contato humano; 

II - deverão ser utilizadas iscas parafinadas e peletizadas de pronto uso e pó de 

contato para combate aos ratos. O material a ser utilizado na isca deverá ser eficaz, 

possuir um poder fulminante, com características de matar os roedores, não 

permitindo, assim, a circulação de ratos envenenados, bem como não permitir que os 

ratos, depois de mortos, vão à putrefação, exalando mal cheiro e venham a causar 

entupimentos nas tubulações. 



 

 

 
DESCUPINIZAÇÃO: Para cada tipo de tratamento, sera utilizada as técnicas 

especiais e equipamentos apropriados, como pulverizadores de alta pressão, trados e 

agulhas injetoras, solventes de baixo odor e de maior poder de penetração na 

madeira com cupinicida de maior efeito residual choque e desalojante. 

 

Metodologia de Aplicação de Descupinização: 

 

I - Descupinização com tratamento na madeira: Será feito alguns furos em pontos 

estratégicos para injetar o (produto) inseticida na madeira. Após o procedimento de 

perfuração, é realizada uma pulverização externa, criando uma camada de 

imunização. 

II - Descupinização com barreira química: Paredes de alvenaria, pisos e lajes de 

concreto são furadas com brocas específicas. O inseticida será injetado, evitando a 

invasão e circulação dos cupins nas áreas tratadas. 

III - Descupinização com tratamento em conduites: A aplicação consiste por meio de 

bloqueio com pó químico através de polvilhadeiras com alto poder de pressão, 

podendo alcançar todos os focos existentes no local tratado. 

IV - Descupinização com tratamento de solo: Será realizado através de 

encharcamento do solo com inseticidas, são usados equipamentos específicos que 

alcançam aproximadamente 30 cm de profundidade, esse encharcamento deve ser 

feito em todo o perímetro da área infestada. 

 

5.2. TÉCNICAS DE APLICAÇÃO 

 

- PULVERIZAÇÃO: Utilização de produtos usando bomba de alta pressão, com 

pulverização em leque, atingindo 360º de amplitude, de forma a penetrar em todas as 

frestas e esconderijos de insetos. 

 - VAPORIZAÇÃO: Utilização de equipamentos específicos que alcançam insetos 

aéreos.  



 

 

- TERMONEBULIZAÇÃO: Divisão de partículas químicas em subpartículas, para 

áreas de difícil acesso.  

- ISCAGEM: Para controle de roedores, de ação cumulativa, aplicadas em áreas 

secas. - GEL: Inseticida à base de hidrometilona, empregado em locais que 

inviabilizem a aplicação líquida. 

- POLVILHAMENTO: Utilização de produtos em pó usando equipamento 

apropriado, de forma a penetrar em todas as frestas e esconderijos de insetos. 

 

6. DAS CARACTERÍSTICAS E TOXIDADE DOS PRODUTOS 

 

Os produtos químicos utilizados nas aplicações deverão ter as seguintes 

características: 

 

6.1. Ser local preparados e apropriados especificamente para cada local, sendo 

inócuos à saúde humana e não poderão provocar manchas nos locais de aplicação; 

6.2. Ser de boa qualidade, alto alcance de extermínio e que atendam à resolução RDC 

nº 52, de 22 de outubro de 2009 da ANVISA e  demais normas vigentes; 

6.3. Estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde, conforme 

estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais normas 

vigentes; 

6.4. Ser permitidos pela Portaria nº 10/85 e suas atualizações da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e que também atendam a Portaria nº 

321/97 do citado órgão; 

6.5. Obedecer aos demais parâmetros estabelecidos na Portaria nº 10/85-MS/SNVS 

(atualizada), na L ANVISA, RDC de nº 34/2010 Portaria DISAD 10/80, Portaria nº 

09/MS/SNVS/87, RDC de nº 29/10 ANVISA, RDC de nº 30/11 - -ANVISA e demais 

normas vigentes; 

6.6. Sempre que possível, a dedetização deverá ser uso de equipamentos que 

garantam maior produtividade, padrão de qualidade, e menores impactos à saúde 

dos prestadores de serviços envolvidos; 



 

 

6.7. A desratização deverá ser realizada com emprego de raticidas que serão 

colocados em locais estratégicos e não acessíveis ao contato humano e o produto a ser 

utilizado deverá ser inodoro, de eficácia comprovada e provocar a morte e o 

ressecamento do animal, sem deixar odor. 

 

7. DA VISTORIA 

 

7.1. As empresas interessadas em participar do certame licitatório PODERÃO 

realizar visita técnica a ser agendada impreterivelmente até 3 dias úteis anteriores à 

data prevista para a realização da abertura da licitação, em data previamente 

marcada pelo telefone (77) 3628-9000. A vistoria poderá ser realizada por um 

responsável técnico credenciado da licitante, acompanhada por um profissional 

designado pela Prefeitura. 

7.2. Será facultada à licitante a realização de vistoria técnica às áreas envolvidas na 

prestação dos serviços, para o conhecimento e uniformização de entendimento 

quanto às condições para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência. 

7.3 Ao término da vistoria será emitido, em 2 (duas) vias, o Termo de Vistoria, 

conforme modelo constante no edital. O documento deverá ter a assinatura do 

responsável pela empresa e do responsável que companhou e ser entregue 

juntamente com a documentação de habilitação. 

7.4 Caso não seja feita vistoria ao objeto licitado se fará necessário a emissão de 

declaração a qual o licitante abstêm-se da necessidade de vistoriar o local; 

7.5 Não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 

desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas, haja vista que 

será dado acesso às instalações, para as empresas interessadas. 

7.6. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções  nas especificações do 

serviço não poderão, jamais, construer pretext para a CONTRATADA cobrar 

“serviços extras” e/ou alterar a composição da proposta apresentada. 

 

8. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

 

 

 
8.1. Alvará da Vigilância Sanitária expedido pelo Órgão Sanitário Estadual ou 

Municipal e Licença Ambiental expedido por Órgão competente; 

8.2. Atestado de capacidade técnico-profissional do Responsável Técnico de nível 

superior pela empresa - comprovando aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto; 

8.3. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Profissional 

competente, para serviços de controle de vetores e pragas urbanas, desinsetização, 

desratização e similares; 

8.4. Certidão de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional competente 

na qual conste atestado de responsabilidade técnica em serviço de controle de vetores 

e pragas com características pertinentes e compatíveis com as exigidas no presente 

Termo de Referência. De acordo com a Resolução - RDC nº 18, de 29 de fevereiro de 

2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, são habilitados para o exercício das 

funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas os 

seguintes profissionais: biólogo, engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, 

engenheiro químico, farmacêutico, médico-veterinário e químico; 

8.5. Apresentação de um ou mais Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante já prestou ou está prestando esse 

tipo de serviço, de maneira satisfatória e a contento ou vulto similar com o objeto da 

presente licitação; 

8.6. Declaração do Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício das 

funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, 

de que acompanhará e se responsabilizará pelos serviços prestados durante todo o 

período da contratação; 

8.7. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 

da Lei 8.666/93. 

8.8. Lista de produtos utilizados durante o processo de trabalho acompanhados da 

FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos). Somente poderão 



 

 

ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente registrados no Ministério da 

Saúde e o responsável técnico responde pela sua aquisição, utilização e controle; 

8.9. Procedimentos Operacionais Padronizados com os procedimentos de preparo de 

soluções, a técnica de aplicação, a utilização e manutenção de equipamentos. 

 

9. DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO 

 

9.1. No prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da emissão da Ordem do Início dos 

Serviços, a CONTRATADA deverá apresentar um Planejamento das Atividades à 

apreciação da Administração, no qual conterá no mínimo: 

9.1.1. A quntidade de prestadores de serviços, com a previsão dos atuação, 

responsabilidades; 

9.1.2. As rotinas de execução dos serviços; 

9.1.3. Os equipamentos e materiais que serão utilizados, bem como os métodos de 

aplicação e manejo adotados em cada local de atuação. 

 

9.2. DA PERIODICIDADE E GARANTIA DOS SERVIÇOS E PRODUTOS  

9.2.1 Os serviços serão realizados de forma trimestral (de 3 em 3 meses), perfazendo 

o total anual de 04 desinsetizações e desratizações.  

9.2.2 A Contratada obriga-se a garantir, pelo prazo de 03 (três) meses, os serviços 

prestados, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas da notificação feita pela CONTRATANTE, sob pena das 

sanções previstas em lei e/ou no contrato. 

 

9.3. DOS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS 

9.3.1 Caberá à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e 

instrumentos necessários e suficientes à eficiente execução do contrato, 

comprometendo-se a empregar na execução dos serviços apenas materiais de 

qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, iscas, conforme a praga e 



 

 

vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e aprovados pelos 

órgãos de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal; 

 9.3.2 Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e ser 

inócuo à saúde humana, e os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão 

estar em bom estado de conservação.  

9.3.3 Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, 

aos equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem alergias ou que sejam 

nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, 

dos servidores ou dos usuários.  

9.3.4 A contratada deverá identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de 

sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares do 

CONTRATANTE. 

 

10. DOS LOCAIS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  
10.1. O registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de controle sanitário integrado no combate a 

pragas urbanas, englobando dedetização, desratização, desinsetização e 

descupinização, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos, 

para atendimento na Prefeitura Municipal e suas secretarias e departamentos, com 

fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários, nas seguintes 

unidades: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ENDEREÇO QNT
. 

PSF BURITI  R. Principal S/N Vila Buriti 3 

PSF ANTÔNIO CARLOS FAEDO R. Gonçalves Dias, Qd. D-6, Lt. 03 Floraes Lea 3 
PSF EGON RIFFEL R. Principal de Pinheiros Qd. 01, Novo Paraná 3 
PSF JARDIM DAS ACÁCIAS R. Sucupira, Qd. 39, Jardim das Acácias 3 
PSF LUIS LUÍS GUSTAVO ROSA FERREIRA R. Manoel Novais Qd. 32 Mimoso II 3 
PSF MIMOSO I Av. Senhor do Bonfim, Qd. 137, Mimoso I 3 



 

 

PSF MOACIR MARCHEZAN R. São Francisco Qd. 82 Mimoso II 3 
PSF NAIR IDITE POGANSKI R. Graciliano Ramos, Qd.G5-A, Floraes Lea 3 
PSF OSCAR DOERNER R. Ayrton Senna Qd. 93 Santa Cruz 3 
PSF OSWALDO CRUZ R. Itabuna Qd. 118 Santa Cruz 3 
PSF PAULO RODOLFO CASTELLI DA 
SILVA 

R. Barbatimão, Qd. 39 Jardim das Acácias  
3 

PSF VEREDA TROPICAL  R. Jequitibá Qd. 08 Vereda Tropical 3 
PSF LUIZ YOSHIO SHIRABE Av. Salvador s/n Cidade Universitária 3 
PSF DECIO MARQUES DIAS Assentamento Villa II 3 
PSF CONQUISTA Rua Caitité, s/n Conquista 3 
PSF IDA SCHERER KLEIN Avenida 05, Qd11 Mimoso III 3 
PSF JARDIM DAS OLIVEIRAS Rua W6 s/n Jardim das Oliveiras 3 
UBS BELA VISTA Comunidade Bela Vista 3 
ACADEMIA DE SAÚDE. Rua Bom Jesus Da Lapa, Mimoso II 3 

CTA - Centro de Testagens e 
Aconselhamento 

Rua Dorival Cayme, Qd 89, Lt 35, Centro 
3 

HOSPITAL E MATERNIDADE GILENO DE 
SÁ 

Rua Paraíba, Qd F, Centro 
3 

FISIOTERAPIA  
Av. Kishiro Murata, Qd 27, Lt 11 e 12, Jd. 
Imperial 

3 

POLICLINA (DOIS PISOS), CEO - ANEXO Av. Tancredo Neves, Florais Lea 3 

SAMU – Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência 
Loteamento Mimoso do Oeste (área da UPA) 

3 

UPA – Unidade de Pronto Atendimento Rua Arnaldo Horácio Ferreira, Nº 165, Centro. 3 

LACEN – Lab. Mun. De Ref. Regional Loteamento Mimoso do Oeste (área da UPA)  

CAPS AD 3 - Centro de Atenção Psicossocial, 
Álcool e outras Drogas  Loteamento Mimoso do Oeste (área da UPA) 3 

CAPS I - Centro de Atenção Psicossocial  
Rua Pernambuco, Nº 950, Qd 91, Lt 09, 
Mimoso II. 

3 

CA - Casa de Acolhimento  Loteamento Mimoso do Oeste (área da UPA) 3 

CENTRO DE ATENDIMENTO PESSOAS 
ESPECIAIS Loteamento Mimoso do Oeste (área da UPA) 3 

UNIDADE MÓVEL UNIDADE MÓVEL 3 

NÚCLEO DE APOIO DE ENDEMIAS Rua Xique Xique, Qd 12 Lt 05, Santa Cruz. 3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Av. Tancredo Neves, Florais Lea. 3 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ESF FLORINDO 
LODI) 

Área Pública AP – 1 Loteamento Jardim Sol 
Nascente 

3 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

LOCAL ENDEREÇO QNT 

CEMEI - JARDIM DAS ACACIAS Rua Oitizeiro, nº 1015, Qd 83, Lt 12, Jd. das Acácias 3 

CEMEI - MIMOSO Rua Goiás, nº 1081, Qd 48, Lt 13, Mimoso. 3 

CEMEI - PATRICIA OSHIRO 
BRETAN 

Rua Santa Catarina, Qd 254, Lt 02, Mimoso 3 

CEMEI CLEUSA SANTOS SILVA Rua Irecê, Qd EPC, Lt 03, Loteamento Conquista. 3 

CENTRO COMUNITÁRIO DO JD. 
DAS OLIVEIRAS 

Setor W3, Qd 10, Bairro Jd. das Oliveiras 3 



 

 

CENTRO DE CAPACITAÇÃO SOL 
DO CERRADO 

Entrada do Bairro 3 

CENTRO DE CAPACITAÇÃO 
VISTA ALEGRE  

Rua Principal do Bairro 3 

CENTRO INFANTIL DE 
APRENDIZAGEM SEMENTES DO 
FUTURO 

Av. JK SW4, Qd 01, Jardim Das Oliveiras 3 

CRECHE - MARIA AMÉLIA 
UCHOA 

VILA BURITI 3 

CRECHE - MAURILHO 
COMPARIM 

Rua Ponta D'água, Rua do Cajueiro, EPC. Lt 13 A, 
Vereda Tropical 

3 

CRECHE - PEQUENO PRINCIPE 
Rua Tarcila do Amaral/Chiquinha Gonzagaepc, Lt 08 A, 
Florais Lea 

3 

CRECHE - VITORIA FONTANA Rua Da Mutamba/Pequiseiro, Qd 39, Jardim das Acácias 3 

CRECHE MENINO JESUS Rua Severino Flacaro, Qd EPC, Lt C, n° 001, Mimoso II 3 

ESCOLA MUNICIPAL ANGELO 
BOSA  

Av. Airton Senna, Qd 14 A 17, Santa Cruz 3 

ESCOLA IRANIR LEITE 
MATUTINO SANTOS 

Rua Bom Jesus da Lapa, 2533, Qd 175, Lt 04, Mimoso I 3 

ESCOLA IVAILDE DOS SANTOS 
CEDRO 

Comunidade da Muriçoca 3 

ESCOLA MUNICIPAL ALDORI 
LUIS TOLAZZI 

Rua Cafarnaum, nº 622, Santa Cruz 3 

ESCOLA MUNICIPAL AMABÍLIO 
VIEIRA DOS SANTOS 

Rua Itabuna, nº 1278, Santa Cruz 3 

ESCOLA MUNICIPAL AMELIO 
GATO 

Rua Teixeira de Freitas, nº1020, Qd 93, Santa Cruz 3 

ESCOLA MUNICIPAL CECILIA 
MEIRELES 

BR 242, Qd 001, Setor 995, Lt 07, Jd. das Oliveiras 3 

ESCOLA MUNICIPAL CEZER 
PELISSARI 

Rua Bauru, nº 1169, Jardim das Acácias 3 

ESCOLA MUNICIPAL DOM 
RICARDO (ANEXO) 

Rua Garibalde, Qd H6, Lt 11, 12, 13, Santa Cruz 3 

ESCOLA MUNICIPAL DOM 
RICARDO (SEDE) 

Rua Jequié, Qd 134 A, Santa Cruz 3 

ESCOLA MUNICIPAL EDELÉIO 
BARBOSA DE SOUZA 

Rua Tancredo Neves, 872, Qd 23, Lt 28, Floarais Lea 3 

ESCOLA MUNICIPAL FÁBIO 
JOHNER 

Comunidade Bela Vista 3 

ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE 
DE FREITAS MOREIRA 

Assentamento Rio de Ondas, VILA II 3 

ESCOLA MUNICIPAL HERMÍNIO 
CARLOS BRANDÃO 

AV. JK 171, LOTE 16 E 17 3 

ESCOLA MUNICIPAL IVO HERING Rua Rui Barbosa, Nº 321, MIMOSO 3 

ESCOLA MUNICIPAL JARDIM 
PARAÍSO 

Rua Glauber Rocha, QD06, LT 15, Jardim Paraíso 3 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 
CARDOSO DE LIMA 

Rua Paraíba, QD F, LT 09, Centro. 3 

ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 
CARDOSO DE LIMA (ANEXO) 

Rua Paraíba, Nº 578, CENTRO 3 



 

 

ESCOLA MUNICIPAL MARLEI 
TEREZINHA PRETTO 

Rua A, QD 02, SETOR W3 E W4, Jardim Das Oliveiras 3 

ESCOLA MUNICIPAL MOZART 
FELICIANO 

Rua Mato Grosso, QD 17, LT 09, CENTRO 3 

ESCOLA MUNICIPAL ONERO 
COSTA DA ROSA (ANEXO) 

Rua Lapão, 449, Santa Cruz 3 

ESCOLA MUNICIPAL ONERO 
COSTA DA ROSA (SEDE) 

Rua João Dourado, Nº 230, Santa Cruz 3 

ESCOLA MUNICIPAL OTTOMAR 
SCHWENGBER 

Rua Pernambuco, Nº 1241, QD 130, Mimoso 3 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO 
FRANCISCO 

Vila Buriti 3 

ESCOLA MUNICIPAL SÃO PAULO Rua Pinheiro, Nº 167, Novo Paraná 3 

ESCOLA MUNICIPAL VÂNIA 
APARECIDA 

Rua Ceará, 993, Mimoso II 3 

ESCOLA MUNICIPAL ZILDA 
ARNS NEUMANN 

Rua Do Baru, Qd 51, Lt 08 E 09, Jardim das Acácias 3 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.  

Rua José Cardoso de Lima, 425, Mimoso do Oeste 3 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LOCAL ENDEREÇO QNT 

Centro de Referência de Assistência 
Social - CRAS 

Rua Jequié, Qd 104, Santa Cruz 3 

Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS – ANEXO. 

Rua Ytazaq Rabin, Nº 898, Santa Cruz 3 

Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS 

Rua Jequié, Qd 104, Santa Cruz 3 

Centro de Artes e Esportes 
Unificados - CEU'S 

Rua Jequié, Qd 104, Santa Cruz 3 

Programa Municipal de 
Atendimento a Terceira Idade - 
PROMATI  

Av. Airton Senna, Nº 585, Santa Cruz 3 

Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV. 

Rua Ibitiba, Bairro Conquista 3 

PLANTÃO SOCIAL DO SOLAR 
DOS BURITIS 

NA ENTRADA DO BAIRRO 3 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

Av. Barreiras, Centro. 3 

SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS 

LOCAL ENDEREÇO QNT 

SECRETARIA DE ADM. E 
FINANÇAS 

Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Jd. Primavera 3 

CAF (ALMOXARIFADO) Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Jd. Primavera 3 

GABINETE DO PREFEITO E DEMAIS SECRETARIAS 

LOCAL ENDEREÇO QNT 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Rua José Ramos de Anchieta, nº 225, Jd. Primavera 3 

GABINETE DO PREFEITO, SEC. DE 
GOVERNO E PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO. 

Rua Castro Alves, nº 756, Centro. 3 



 

 

SECRETARIAS DE MEIO 
AMBIENTE, EDUCAÇÃO, IND. E 
COMERCIO, AGRICULTURA E 
SEGURANÇA.  

Rua José Cardoso De Lima, 425, MIMOSO DO OESTE 3 

SEC. DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER 

CENTRO CULTURAL, BR 242 3 

SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

Rua Luiz Claudio Nunes Rocha, Bairro Jd. Imperial 3 

 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. Para a execução do objeto será formalizado Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta acompanha o Edital de licitação, estabelecendo em suas cláusulas todas as 

condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este 

Termo, o Edital e a Proposta de Preços da empresa vencedora. 

11.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com 

início na data de sua assinatura. 

 
12. DO PRAZO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

 

12.1. Os serviços deverão ser prestados em até 03 (três) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de prestação de serviços emitida pela Secretaria Municipal 

competente. A critério do Gestor da Ata, o prazo de início poderá ser adiado. 

12.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado 

pela Secretaria Municipal competente, o qual fará a verificação da conformidade do 

serviço prestado com as especificações constantes do Termo da Ata. 

12.3. A presença da fiscalização do Município não elide, nem diminui a 

responsabilidade da empresa Contratada. 

12.4. Os produtos rejeitados, devido a uso de materiais não especificados e/ou 

considerados mal executados, deverão ser entregues corretamente, com o tipo de 

execução e o uso de materiais aprovados pela fiscalização, arcando a licitante 

contratada com o ônus decorrente do fato. 



 

 

12.5. A fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer empregado ou preposto 

da licitante contratada que venha a causar embaraço ou adote procedimentos 

incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

12.6. A licitante Contratada ficará obrigada a executar fielmente os serviços 

programados neste Termo de Referência, não se admitindo modificações sem a 

prévia consulta e concordância da Fiscalização, à qual se compromete, desde já, 

submeter-se. 

 

13. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 

13.1. Todos os produtos e materiais necessários à execução dos serviços ficarão sob 

aguarda e responsabilidade da contratada; 

13.1.1. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e não poderão 

causar danos à saúde humana; 

13.2. A contratada deverá emitir declaração de execução de serviços para a 

Prefeitura/Unidades solicitante, devidamente assinada pelo responsável do local, 

que deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal de prestação de serviços; 

13.3. A empresa executora deverá dar garantia dos serviços prestados, utilizar 

produtos com registro no Ministério da Saúde e atender as exigências e normas, 

inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas pelas Agências e Órgãos 

Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores; 

13.4. A Contratada deverá ter, em seu quadro, pessoal tecnicamente qualificado para 

execução dos serviços contratados devendo apresentar o registro da empresa junto 

ao respectivo Conselho Regional, tudo em conformidade com a Resolução RCD nº 18, 

de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA/MS; 

13.4.1. A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para 

execução dos serviços propostos;  

13.4.2. Os funcionários da Contratada deverão apresentar-se, ao local da execução, 

devidamente uniformizados e com equipamentos de proteção individual (EPI’s) 

adequados para o desempenho das atividades;  



 

 

13.5. A Contratada deverá utilizar equipamentos em número suficiente para 

aplicação dos produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com 

equipamentos reservas para possíveis substituições em caso de defeito;  

13.6. A Contratada não deverá expor seus funcionários e terceiros a exposição direta 

aos produtos aplicados;  

13.7. A Contratada assumirá total responsabilidade por todos os danos 

eventualmente causados a pessoas e ao patrimônio da Prefeitura, quando 

comprovadamente tenha ocorrido por negligência e/ou inabilidade dos funcionários 

da Contratada, esta promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando 

da execução dos serviços;  

13.7.1. A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento 

dos prazos e garantias do Contrato;  

13.8. A aprovação/aceitação dos serviços, por parte da CONTRATANTE, não exime 

a Contratada de quaisquer das responsabilidades estipuladas em contrato, e se a 

Administração julgar necessário deverá a mesma (Contratada), corrigir falhas, num 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que tal fato represente ou importe 

em ônus para a Contratante;  

13.9. A Contratada deverá apresentar antes ou no ato da primeira ordem de execução 

dos serviços, cronograma físico de execução dos serviços, sendo que, na hora e data 

marcadas a Contratada, deverá estar nas dependências do local solicitante, com 

equipe habilitada e em número suficiente para o bom andamento dos serviços e o 

cumprimento dos prazos, se reserva o direito de rejeitar ou exigir a substituição de 

qualquer funcionário da Contratada que esteja executando serviços objeto deste 

Termo, obrigando-se a mesma a providenciar, imediatamente, substituto para o 

pessoal rejeitado, de maneira que o serviço contratado não sofra interrupção ou 

atraso;  

13.11. Para a execução dos serviços, a empresa Contratada, mobilizará, além do 

pessoal de execução, a equipe técnica de apoio, composta de pessoal técnico 

qualificado;  



 

 

13.12. Abrir e fechar as caixas de gorduras, de esgotos e de passagens para executar 

as dedetizações; 

13.13. Efetuar o recolhimento das embalagens vazias e respectivas tampas dos 

produtos aplicados, para fins de destinação final ambientalmente adequada, a cargo 

das empresas titulares do registro, produtoras e comercializadoras, ou de posto de 

recebimento ou centro de recolhimento licenciado e credenciado, observadas as 

instruções constantes dos rótulos e das bulas, conforme artigo 33, inciso I, da Lei n° 

12.305, de 2010, artigo 53 do Decreto n° 4.074, de 2002, e legislação correlate; 

13.14 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 

13.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência, conforme 

art. 71 da Lei nº 8.666/1993; 

 

14. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 

14.1. Prestar os serviços contratados com características exigidas no contrato e de 

acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para 

consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da 

Administração; 

14.2. Cumprir rigorosamente o Edital e os prazos estabelecidos, sujeitando-se a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

14.3. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;  

14.4. Assinar o instrumento contratual no prazo de até a contar do recebimento da 

comunica esse fim;  

14.5. Comunicar a Prefeitura Municipal de LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários. 



 

 

14.6. Manter informada a Prefeitura de LUÍS EDUARDO MAGALHÃES quanto a 

mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de seu estabelecimento. 

14.7. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante, objeto da 

presente licitação; 

14.8. A Contratada deverá manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, 

no que se refere ao recolhimento de impostos federais, estaduais e municipais, 

durante toda a execução do objeto, as quais são de natureza sine qua non para a 

emissão de pagamentos e aditivos de qualquer natureza. 

14.9.  Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, toda as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.10. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação 

vigente, inclusive as Instruções Normativas dos órgãos de fiscalização. 

14.11.  Em casos emergenciais, proliferações repentinas, a CONTRATADA deverá 

atender em até 48 (quarenta e oito) horas enviado pela Fiscalização do Contrato; 

14.13. Refazer o serviço de controle de pregas e vetores nas áreas em que for 

verificada a ineficácia dos serviços prestados, no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, contados do recebimento da notificação enviada pela Fiscalização, através de 

e-mail, sem ônus extra para o CONTRATANTE; 

14.14. Após os procedimentos necessários à execução dos serviços, a CONTRATADA 

deverá deixar cada setor/objeto envolvido em perfeito estado/funcionamento, 

responsabilizando-se pela solução dos problemas que por ventura surgirem face aos 

procedimentos utilizados; 

14.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cent desde que a despesa não esteja liquidada; 

14.16. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou 

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE; 

14.17. Comparecer, sempre que convocada, às visitas e/ou reuniões solicitadas pelo 

CONTRATANTE, assumindo ônus por sua ausência; 



 

 

14.18. Assumir todas as responsabilidades na ocorrência de acidentes de trabalho, 

quando forem vítimas os seus empregados ou por eles causados a terceiros no 

desempenho de suas atividades e nos horários de fornecimento, em conformidade 

com a legislação trabal imediata assistência; 

14.19. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

ecomerciais resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência, conforme 

art. 71 da Lei nº 8.666/1993; 

14.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

15.1. Proporcionar as condições necessárias para a realização dos eventos, bem como 

a indicação dos locais a serem efetuados os referidos serviços deste Termo de 

Referência. 

15.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo 

com as especificações técnicas anteriormente apresentadas; 

15.3. Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura pela Contratada nas 

condições estipuladas em contrato. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1 Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na execução do 

serviço e o cumprimento dos prazos. 

16.2 Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação necessária para a 

perfeita execução do objeto. 



 

 

16.3 Fornecer, sempre que for necessário e quando for solicitado pela 

CONTRATADA, informações adicionais pertinentes à execução do objeto. 

16.4 A CONTRATANTE, pelo seu titular, é a única responsável pelos atos de gestão 

administrativa que sejam praticados, limitando-se a CONTRATADA a 

responsabilidade técnica dos serviços executados. 

16.5 Fiscalizar a execução deste contrato, apontado vícios e defeitos, e determinar as 

correções. 

16.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do contrato; 

16.7 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

17. SANÇÕES 

 

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a empresa 

contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração a inexecução total ou parcial da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes 

penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% 

(três por cento), por descumprimento de cláusula contratual, Aquisição em 

desacordo com as especificações contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado 

(aplicável até o quinto dia de atraso), calculada sobre o valor da parcela 

correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, recolhida no 

prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

Contrato, recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 

notificação oficial, no caso de ocorrer a inexecução total ou atraso na execução do 



 

 

objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá ocasionar a rescisão do Contrato, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar 

com o Município de Luís Eduardo Magalhães e com os demais órgãos envolvidos na 

contratação proposta;  

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que a 

contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

As multas previstas nas alíneas “b” e “c”, serão aplicadas nas demais 

hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas. 

  As sanções previstas, nas alíneas “a”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas juntamente 

com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 

notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção. 

A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de 

compensação financeira, calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo 

da cláusula décima quarta deste Instrumento. O valor da devolução da multa 

aplicada pela Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA face provimento 

de recurso, também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma 

fórmula. 



 

 

Caberá ao responsável designado pela Prefeitura Municipal de Luís Eduardo 

Magalhães/BA, para fiscalização e acompanhamento da execução contratual, 

comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 

penalidades de que trata esta Cláusula. 

De acordo com o Art. 7º, da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

18.1. O pagamento à contratada será efetuado mediante entrega do objeto, no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste 

do recebimento do objeto. 

18.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal, 

acompanhada dos documentos solicitados pela Secretaria de Administração e 

Finanças, todos devidamente conferidos por servidor público responsável. 

18.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

18.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, 

serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, sendo 

automaticamente alteradas as datas de vencimento, não respondendo o Município 

por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 



 

 

18.5. Para facilitar a realização dos pagamentos, deverão ser especificados no corpo 

da Nota Fiscal o número do respectivo empenho e os dados bancários da empresa 

contratada. 

 

19. DOCUMENTAÇÃO 

 

A Nota Fiscal comumente apresentada pelos fornecedores chama-se 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, o qual deverá vir 

necessariamente, acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica, obtida por meio do link da 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ, conforme exigência do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

Deverão ser encaminhados juntamente com o DANFE, os seguintes 

documentos: Nota Fiscal Eletrônica e as Certidões de Regularidade Fiscal (Federal, 

Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista). A falta de um desses documentos 

impossibilitará a realização dos pagamentos. 

1 PASSO A PASSO PARA OBTENÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA: 

Acessar o link 

http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consult

a_chave_acesso.asp x 

Digitar a Chave de Acesso, localizada no canto superior direito (abaixo do código de 

barras) do DANFE; 

Digitar Código Impresso ao Lado; Clicar em Consulta Resumida; Clicar em Imprimir 

NF-e. 

 

20. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 

http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consulta_chave_acesso.aspx
http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consulta_chave_acesso.aspx
http://sistemasweb.sefaz.ba.gov.br/servicos/nfe/Modulos/Geral/NFENC_consulta_chave_acesso.aspx


 

 

Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto, após formalização 

da Ata de Registro de Preços, deverá ser dirigida ao setor de licitação, por meio de 

documento a ser entregue e protocolado. 

 

 

 

___________________________ 
RICARDO SCHETTINI KNUPP  

Secretário de Administração e Finanças 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Impresso em papel timbrado ou o carimbo da empresa) 

 

A (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o nº __________________, com sede na 

(endereço completo da empresa), neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo 

presente instrumento de mandato, nomeio e constituo como REPRESENTANTE o (a) Senhor 

(a) ________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão), portador da Carteira de 

Identidade, RG nº _________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, residente 

na (endereço completo), a quem confiro amplos poderes para junto ao Município de Luís 

Eduardo Magalhães, praticar todos os atos necessários relativos ao procedimento licitatório 

na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/2019, conferindo-lhe, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, negociar preços e demais condições, 

confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 

os demais atos pertinentes ao certame licitatório, em nome do proponente dando tudo como 

bom, firme e valioso. 

 

Local e data, 

 

______________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO  

Obs.: É necessário o reconhecimento de firma do outorgante. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º ____/_____ 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 693/2019. 

 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Av. Barreiras, nº 825, Centro, na cidade de Luís 

Eduardo Magalhães–BA, inscrito no CNPJ sob nº 04.214.419/0001-05, neste ato representado 

por seu Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira 

de Identidade RG nº 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 502.801.809-00, 

residente e domiciliado nesta cidade, e Secretaria Municipal de _____________ neste ato 

representado por seu Secretário Municipal, Sr. ______________, portador do RG nº 

_______________, inscrito no CPF sob nº ________________, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominado CONTRATANTE, ambos assistidos juridicamente pelo 

Procurador Geral do Município, Dr. TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA sob o nº 44.338, residente e domiciliado 

nesta cidade, e a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

____________________, estabelecida à ______________________, na cidade de 

_______________________, neste ato representada por ___________________, (função), 

portador(a) da Carteira de Identidade RG nº _______________, inscrito(a) no CPF sob n.º 

______________, residente e domiciliado na cidade de ________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, para cumprimento do objeto abaixo descrito: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, o Registro de Preços 

para ................................................................................. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ __________ (                   ), de acordo com os 

valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 059/2019, entendido este como preço justo e suficiente 

para a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. VL. UNIT. 

      

      

 

2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 



 

 

incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, 

transporte e entrega do objeto, bem como as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na 

única remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

3.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, conforme disposto no 

artigo 17 do Decreto 7.892/2013 e ainda observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

3.1.1 Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II 

do Art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata de Registro de Preços e iniciar outro procedimento licitatório. 

3.1.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do 

registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores 

registrados serão convocados pelo Município, para alteração, por aditamento, dos preços 

registrados em Ata. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1 O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com início na 

data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 Dos Direitos: 

5.1.1 da Administração: contratar, se necessário, o objeto desta Licitação; e 

5.1.2 do Compromitente: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, 

em igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma. 

5.2 Das Obrigações: 

5.2.1 da Administração: contratar com aquele que detém os Preços Registrados, ou em 

igualdade de condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; e 

5.2.2 do Compromitente: atender, nas condições estabelecidas no edital, todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 O cancelamento da Ata de Registro de Preço poderá ser: 

6.1.1 Automático: 

a) por decurso de prazo de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; ou 



 

 

c) pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

6.1.2 A pedido do fornecedor, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

6.1.3 Pela Administração, unilateralmente, quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

d) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de compra 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes. 

6.1.4 O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O COMPROMITENTE sujeita-se às seguintes penalidades: 

7.1 Multa sobre o valor do pedido, aplicada nas seguintes proporções: 

7.1.1 10%: recusa do COMPROMITENTE em assinar a Ata; e 

7.1.2 10%: descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo. 

7.2 demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 A despesa decorrente do objeto desta licitação, correrá à conta dos recursos consignados 

no orçamento do órgão proponente do edital, cuja dotação orçamentária estará disposta na 

Ordem de Fornecimento e na Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do Mapa de Preços desta Ata no 

Diário Oficial da Entidade, até o 5º dia útil no mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas da presente Ata. 

10.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 

(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

 



 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, ____ de ________ de 2019. 

 

OZIEL OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

___________________________ 

Secretário Municipal de _______________ 

 

TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA 

Procurador Geral do Município 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS:  

Nome: ________________________   Nome: ________________________ 

CPF:        CPF:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2019 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 693/2019. 

 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Av. Barreiras, nº 825, Centro, na cidade de Luís Eduardo 

Magalhães–BA, inscrito no CNPJ sob nº 04.214.419/0001-05, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. OZIEL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade RG nº 1167394526 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº 502.801.809-00, residente e 

domiciliado nesta cidade, e Secretaria Municipal de _____________ neste ato representada por 

seu Secretário Municipal, Sr. ______________, portador do RG nº _______________, inscrito no 

CPF sob nº ________________, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, ambos assistidos juridicamente pelo Procurador Geral do Município, Dr. 

TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/BA sob o nº 44.338, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa 

______________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, estabelecida à 

_______________________, na cidade de _______________________, neste ato representada por 

___________________, (função), portador(a) da Carteira de Identidade RG nº _______________, 

inscrito(a) no CPF sob n.º __________________, residente e domiciliado na cidade de 

___________________________, doravante denominada CONTRATADA, para cumprimento do 

objeto abaixo descrito: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, objetivando o 

.................................................................................. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 O valor total para o presente ajuste é de R$ ____________ (                      ), de acordo com os 

valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 

Presencial nº 059/2019, entendido este como preço justo e suficiente para a execução do presente 

objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Vl. Unit. Vl. Total 

      

      

 

2.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte dos equipamentos, 



 

 

instalação, montagem e desmontagem, bem como as despesas com alimentação, transporte e 

hospedagem dos funcionários, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado, não cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única 

remuneração devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

2.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser reajustados observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO 

3.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 

alocados na seguinte dotação orçamentária:  

 

ORGÃO/UNIDADE: 

PROJETO/ATIVIDADE: 

ELEMENTO DE DESPESA: 

FONTE DE RECURSO: 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da 

Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 

4.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação 

e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.4. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 

para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 

reapresentação para efeito de pagamento. 

4.5.  A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de 

pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR  

5.1 Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Secretário Municipal de _________________, Sr. 

_______________________________, a quem caberá designar o fiscal para a acompanhamento do 

fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

5.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo do 

Responsável indicado pelo secretário, que verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento 

das obrigações contratadas.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. Os itens solicitados deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar 

do recebimento da Ordem de fornecimento ou nota de empenho.  

6.2. A critério do Gestor do Contrato o prazo de entrega poderá ser prorrogado. 

6.3 O presente Contrato é firmado por prazo determinado de____ meses, com inicio na data de 

sua assinatura, e término em ____, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, 



 

 

mediante Termo Aditivo, de acordo com os art 57 e seus incisos e parágrafos  e 65 seus incisos 

e parágrafos da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na Proposta de 

Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, será recebido pelo 

CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome e matrícula: 

7.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 

especificação; 

7.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DO OBJETO 

8.1 O objeto do presente Termo de Contrato deve possuir garantia mínima pré-estabelecida pelo 

fabricante de cada item, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a contratada 

responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

8.2 A licitante vencedora deverá substituir qualquer item rejeitado pela fiscalização, sem ônus 

para esta Administração, até o efetivo atendimento da qualidade do objeto em conformidade com 

a descrição apresentada na Proposta de Preços. Não será emitido o correspondente Termo de 

Recebimento do Produto sem que haja a total aceitabilidade do objeto em questão. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. DA CONTRATANTE 

9.1.1. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo com o 

preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital.  

9.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas 

e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;  

9.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, os serviços executados que 

estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que 

julgar insuficientes ou inadequados; 

9.1.5. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 

irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;  

9.1.6. Fornecer à Contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato. 

9.1.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

9.2. DA CONTRATADA 

9.2.1. Efetuar o serviço em estrita observância às especificações do Termo de Referência e da 

proposta apresentada no processo licitatório.  

9.2.2. Apresentar a respectiva nota fiscal da execução do objeto juntamente com todas as 

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista vigentes. 



 

 

9.2.3. Indicar um representante legal com todos os poderes para representá-lo perante a 

CONTRATANTE. 

9.3.4. Os empregados da CONTRATADA destinados à execução dos serviços deverão trabalhar 

uniformizados e com identificação e não terão vínculo empregatício com o CONTRATANTE, 

sendo contratados, subordinados e remunerados única e exclusivamente pela CONTRATADA, 

que será responsável por encargos sociais e trabalhistas, vales transportes, auxílio alimentação, 

seguros de acidentes de trabalho, impostos, taxas, contribuição previdenciária, verbas rescisórias 

e outros previstos em lei ou em normas coletivas de trabalho. 

9.3.5. A CONTRATADA se obriga ainda: 

a) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante; 

c) Se responsabilizar por eventuais prejuízos causados ao contratante e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida no fornecimento, sem prejuízo de outras 

medidas que possam ser adotadas, durante a execução do objeto; 

d) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 

danos causados a Administração; 

e) Prestar assistência técnica, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 

respeitar o prazo de 24horas a partir da comunicação do defeito para a conclusão dos reparos, 

sem qualquer ônus adicional a Prefeitura Municipal de Luís Eduardo Magalhães; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as consequentes 

penalidades contratuais e legais. 

10.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no 

Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que 

não cause prejuízo a mesma. 

10.2.1 Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

10.3 O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela 

parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

10.4 A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades;  

11.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 

a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 

11.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento de cláusula 

contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do contrato; 



 

 

11.1.2.2 Atraso injustificado na entrega do objeto em relação ao prazo estipulado na cláusula 

sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) por dia de atraso sobre o valor total da Ordem de Serviço correspondente, até o limite de 

30 (trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 

consequente rescisão contratual; 

11.1.2.3 Atraso na regularização dos serviços rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um por cento) do valor 

do serviço questionado, por dia de atraso. 

11.1.3 Rescisão contratual; 

11.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 

11.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após a 

licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no subitem anterior. 

11.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado 

será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 

11.1.6 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

11.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e não 

terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar 

eventuais perdas e danos; 

11.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 

apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da 

garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, 

cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração se reserva o 

direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer 

multa porventura imposta. 

11.1.9 As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% (trinta por 

cento) do valor da integralidade da avença. 

11.1.10 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensão 

temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) 

do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em lei. 

11.1.11 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 

gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência na 

prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o motivo 

ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

12.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 



 

 

Oficial da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Fica eleito o Foro de Luís Eduardo Magalhães para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

13.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 

após lido, o subscrevem. 

 

Luís Eduardo Magalhães/BA, ____ de ________ de 2019. 

 

OZIEL ALVES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

TEÓFILO JERÔNIMO PENNO DA SILVA MOTTA 

Procurador Geral do Município 

 

___________________________________ 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 01 - ________________________       02 - _______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO  

(Impressa em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Proposta que faz a empresa (nome da empresa/instituição), inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, com sede na (endereço completo da empresa), para cumprimento do objeto 

da licitação modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº 059/2019, conforme 

descrições e condições especificadas no Edital e no Termo de Referência, pelo valor total de 

R$ _____,__ (valor total por extenso), conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

 

Item Descrição Marca Unid. Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

       

       

 

1- No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas à execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, taxa de 

administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte e entrega do 

objeto, bem como as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, 

entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data 

da sessão de abertura do certame. 

 

3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a executar o objeto nos 

prazos e condições estipuladas no Edital e Termo de Referência. 

 

4- Para fins de pagamento, informamos os seguintes dados bancários: (Nome do Banco, Código 

da Agência e Número da Conta Corrente). 

 

5- O responsável por nossa empresa para assinatura da Ata de Registro de Preço é: 

Nome: ............................................................ 



 

 

RG nº ...................................................... 

CPF/MF sob nº ...........................................................  

Cargo/Função: ...................... 

Residente e domiciliado em: Cidade/UF. 

 

Local e data. 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ___________________, 

estabelecida na (endereço completo da empresa), para fins de participação na licitação Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 059/2019, promovida pelo Município de Luís Eduardo 

Magalhães, DECLARA, sob as penas da lei, que atende todas as exigências de 

HABILITAÇÃO contidas no referido Edital, conforme preceitua inciso VII do Art. 4º da Lei 

Federal nº 10.520/2002. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

______________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa (razão social da empresa), 

inscrita no CNPJ sob nº ___________, estabelecida à (endereço completo da empresa), enquadra-

se na condição de _______________________, para fins de cumprimento da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

__________________________________________ 

ASSINATURA DO CONTADOR RESPONSÁVEL 

NÚMERO DO CRC DO CONTADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Pela presente, DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que esta Empresa em qualquer fase de 

suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal, combinado com o artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração. 

 

Local e data, 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM SERVIDOR 

PÚBLICO. 

(Impresso em papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 

Declaramos sob as penas da lei, e para fins de participação no Processo Licitatório Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 059/2019, junto à Prefeitura Municipal de Luís 

Eduardo Magalhães/BA, que a Empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________, não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos ou dirigentes 

se órgão ou entidade contratante responsável pela licitação, nos termos do Inciso III, do 

Artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data 

 

__________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 


